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Estado de São Paulo 
 

 

INDICAÇÃO N.º 0465/2015 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA, que seja oficiado ao Senhor Valmir Dornelas, Provedor 

da Santa Casa de Votuporanga, para que disponibilize um local apropriado ao atendimento médico 
oftalmológico dentro das instalações dessa instituição hospitalar Santa Casa e efetue a contratação 
de um médico especialista em oftalmologia, para realizar o atendimento dos munícipes, não 
havendo mais a necessidade desses procurarem tal atendimento no Hospital Padre Albino em 
Catanduva – SP. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de maio de 2015. 
 
 

 
PEDRO BENEDUZZI 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe ao poder público municipal concretizar medidas 

que visem fomentar o desenvolvimento de políticas em seus diversos aspectos, vislumbrando a 
melhoria na qualidade dos serviços relacionados à saúde pública, com a finalidade de aumentar a 
qualidade de vida das nossas presentes e futuras gerações e para que nossa cidade cumpra sua 
função social. 

 
Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa 

de representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitado ao Senhor Valmir 
Dornelas, Provedor da Santa Casa de Votuporanga, para que disponibilize um local apropriado ao 
atendimento médico oftalmológico dentro das instalações desta instituição hospitalar e efetue a 
contratação de um médico especialista em oftalmologia, para realizar o atendimento de munícipes, 
não havendo mais a necessidade desses procurarem tal atendimento no Hospital Padre Albino em 
Catanduva – SP. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 

oficiado ao Senhor Valmir Dornelas, Provedor da Santa Casa de Votuporanga, para que realize 
estudos objetando realizar o acima pleiteado, para que nosso Município conte com este tipo de 
atendimento, o que garantiria uma enorme melhoria na saúde pública municipal. 
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